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DECRETO LEGISLATIVO N° 106/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025

LEGISLATIVO MUNICIPASD
E

"DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO PREFEITO REFERENTE AO EXERCICIO
FINANCEIRO COMDE 2023, AS

FEITAS PELO E.

DE CONTAS NO

EDINALDO FERNANDES,

RECOMENDAÇÕES
TRIBUNAL

PARECER/PROCESSO N° PCP 24/00173073".

Presidente da Câmara de Vereadores de

Agronômica, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1º- Fica aprovada as contas do Prefeito Municipal referente ao exercício de

2023, nos termos do Parecer/Processo N° PCP 24/00173073, emitido pelo

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, com as

recomendações/ressalvas contidas no Parecer Prévio nª 256/2024:

1- Em relação aos itens que compreendem direcionadas à Prefeitura Municipal

2.1; 2.2; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8; 2.9; 2.10; 2.11;

II - Em relação aos Conselhos Municipais do Municípios de Agronômica, adote

a relação do item 3.

III- Em relação a Contabilidade da Prefeitura Municipal, adote a relação dos

itens 4.

IV - Em relação a Câmara de Vereadores do Municípios de Agronômica, adote

os itens 5 e 6.

Art. 2°- Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua

publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores, 25 de março de 2025
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